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LEI Nº 5.325, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016

Revoga a Lei nº 5.045/2014, que “institui o

Programa de Incentivo ao pagamento do IPTU, na

forma que especifica”.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É revogadaa Lei nº 5.045, de 23 de outubro

de 2014, que “institui o Programa de Incentivo ao pagamento do IPTU, na

forma que especifica”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 08 de setembroide2016. 
 CLAYTON ROBÉRTO MACHADO
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A DIOR OBERTO NAVA

Secretário de Assuntos Jurídicose Insti
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